CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 2.274, DE 2024

(Do Sr. Alberto Fraga)

Altera o artigo 340 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Codigo Penal Brasileiro, para incluir a hipétese de comunicacao falsa de
acidente ou emergéncia medica e estabelecer pena para o acionamento,
a mobilizacdo ou a demanda, por meio telefénico ou eletrénico, de servigo
publico de urgéncia ou emergéncia por troca ou escarnio ou para
favorecer interesse escuso proprio ou alheio (“trote”), e da outras
providéncias.

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-3542/2021.

APRECIACAO:
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PROJETO DE LEI N.° , DE 2024

(Do Senhor Alberto Fraga).

Altera o artigo 340 do Decreto-Lei n°
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Cddigo
Penal Brasileiro, para incluir a hipdtese de
comunicacgao falsa de acidente ou emergéncia
meédica e estabelecer pena para o
acionamento, a mobilizacdo ou a demanda,
por meio telefébnico ou eletrénico, de servigo
publico de urgéncia ou emergéncia por troca
ou escarnio ou para favorecer interesse
escuso proprio ou alheio (“trote”), e da outras
providéncias.

Apresentacdo: 10/06/2024 16:15:35.587 - Mesa

PLnNn.2274/2024

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O Art. 340 do Decreto-Lei n°® 2.848, de 07 de dezembro de 1940 —
Cddigo Penal Brasileiro —, passa a vigorar com a seguinte redagao:

‘Comunicacgdao falsa de crime, de contravengdo, de acidente ou
emergéncia médica

Art. 340 - Provocar a agdo de autoridade, comunicando-lhe a
ocorréncia de crime, de contravencdo, de acidente ou de
emergéncia médica que sabe ndo se ter verificado:

Pena - detengéo, de seis meses a dois anos, e multa.

§ 1° Incide na mesma pena quem aciona, mobiliza ou demanda, por
meio telefénico ou eletrénico, servico publico de urgéncia ou
emergéncia por troga ou escarnio ou para favorecer interesse
escuso proprio ou alheio.

§ 2° No caso do paragrafo anterior, as penas aumentam-se da
metade, sem prejuizo das correspondentes as infragbes conexas, se

ocorrer prejuizo ao atendimento de outras ocorréncias.

Para verificar a assinatura, acesse hllps-,/’/’Mo\eg—aulPm\('\dfde—ﬁismalura.(z'mam.\eg br/CD247072685000
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§ 3° Na mesma pena do caput incorre quem disponibiliza, ainda que
gratuitamente, sem autorizagdo do 6rgdo competente, acionamento
automatico de servigo publico de urgéncia ou emergéncia”. (NR)

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICAGAO

Este projeto de lei objetiva, de forma resumida, diminuir a incidéncia do
denominado “trote” nos servigos publicos de urgéncia ou emergéncia. Na
mesma linha, incluiu-se o que néao é classificado como “trote”, mas que causa
iguais problemas, qual seja a disponibilizagcdo de acionamento automatico

dessas estruturas sem a devida autorizagao.

Recente reportagem do Portal Metrépoles’ nos da dimensdo do
transtorno a Administracdo Publica e a Sociedade somente no Distrito Federal.
Segundo a publicagédo, o Servico de Atendimento Mével de Urgéncia (Samu)
recebe algo proximo de 1 milhdo de chamadas por ano (192). Dessas, em
2023, perto de 15 mil ligagdes eram trotes, o que pode significar a morte de

uma pessoa que fique sem socorro.

Outro servico bastante acionado é Centro de Operagdes da Policia

Militar (Copom) (190), segundo a matéria:

A PMDF recebe aproximadamente 2 milh6es de ligagbes por
ano. Séo entre 160 mil e 180 mil ligagbes por més; dessas, em torno
de 30 mil s&o trotes, chamadas acidentais e acionamentos indevidos.
Cerca de 10% desse numero esta relacionado a empresas de
seguranga que criam os conhecidos “botdées do panico” e vendem o
acionamento da Policia Militar de forma terceirizada — sdo de 3 a 4

mil acionamentos por més.

Nessa linha, como sugestdo de modernizacdo do Codigo Penal,
ampliamos o tipo do art. 340 — caput — para incluir a hipotese de “acidente ou
emergéncia médica”, junto a “ocorréncia de crime e de contravengao”, sempre

sob a circunstancia de conhecimento de inexisténcia do fato gerador (a

! https://www.metropoles.com/distrito-federal/samu-df-registrou-mais-de-12-mil-
trotes-telefonicos-em-2023 Acesso em 10 de junho de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura 13'mam leg.br/CD247072685000

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alberto Fraga

Apresentacdo: 10/06/2024 16:15:35.587 - Mesa

PLnNn.2274/2024

*CD247072685000 %



urgéncia ou emergéncia). Esse tipo vem reforgar a linha do papel preventivo e
didatico da legislagdo penal, juntamente com a educacédo da sociedade por
meio de agdes especificas e a aplicacao de multas, crescente nas legislagdes
locais. Sugere-se majoracdo da atual pena para seis meses a dois anos, e

multa.

Estabelece-se, ainda, de modo particular, paragrafo para tratar

designadamente do “trote”, nos seguintes termos:

Incide na mesma pena quem aciona, mobiliza ou
demanda, por meio telefbnico ou eletrénico, servigo publico de
urgéncia ou emergéncia por troga ou escarnio ou para

favorecer interesse escuso proprio ou alheio.

Nesse caso, prevé-se aumento da metade da pena inicial, “sem prejuizo
das correspondentes as infragbes conexas, se ocorrer prejuizo ao atendimento

de outras ocorréncias”.

Por fim, coloca-se a hipdtese de responsabilidade criminal no caso de
oferecimento, sem autorizagao, de servigos de acionamento automatico desses
servicos de emergéncia ou urgéncia. A questao n&o é a disponibilizagédo do
uso, mas a necessidade autorizagdo prévia, para conhecimento do 6rgéo
responsavel e a criacdo de mecanismos para se evitar deslocamentos
indevidos de meios, colocando-se em risco toda a sociedade por eventual mora

ou negacao de servigco em face demanda.

Enfim, essas sdo as razbes pelas quais conclamo aos colegas
parlamentares para debater, aperfeicoar e aprovar o presente projeto de lei, por

ser medida necessaria para a seguranga publica.

Sala das Sessées, em 10 de junho de 2024.

DEPUTADO FEDERAL ALBERTO FRAGA

PL - DF
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